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À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, duas Leis Municipais com mesmo objeto ao Projeto de Lei nº 76/2025 que versa sobre o seguinte tema: “INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE À OBESIDADE INFANTIL NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, quais sejam:

· Lei Municipal nº 2442 de 19 de agosto de 2014
Ementa: “AUTORIZA A CAMPANHA PERMANENTE ‘OBESIDADE ZERO’ NAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

· Lei Municipal nº 1773 de 29 de novembro de 2010
Ementa: "AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A INSTITUICÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E CONTROLE DA OBESIDADE EM CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Ademais, informo que também encontrei a seguinte Lei Municipal: 

· Lei Municipal nº 1754 de 10 de novembro de 2010
Ementa: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DA OBESIDADE MÓRBIDA NA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO E SEUS COMPONENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 Por fim, esclareço que adicionei as legislações mencionadas na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Obesidade; Obesidade infantil; Sobrepeso; Crianças; Adolescentes; Escola; Educação alimentar; 

Respeitosamente,
Barra do Piraí, 11 de março de 2025.                 Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                     Técnico Operacional
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